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CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 0482074/2023

I – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (ART. 18, § 1º, INCISO I, DA LEI N.

14.133/2021)

Conforme conta no Documento de Oficialização da Demanda, a contratação do curso em
tese visa  capacitar os profissionais da área de segurança de TI a enfrentar os desafios de segurança
inerentes ao ambiente, proteger os ativos de informação de maneira eficaz e melhorar significativamente a
postura de segurança geral.

O treinamento provê uma certificação reconhecida na área de segurança da informação e
cuja obtenção resulta em diversos outros benefícios para a organização, incluindo:

Fortalecimento da segurança: os profissionais certificados pelo curso possuem um amplo
conhecimento sobre os princípios e práticas de segurança da informação. Isso significa que eles
estarão bem preparados para identificar e mitigar riscos de segurança, proteger os ativos da
organização e garantir a confidencialidade, integridade e disponibilidade das informações.
Gerenciamento eficiente de incidentes: os profissionais certificados têm conhecimento sobre as
melhores práticas de gerenciamento de incidentes de segurança. Eles serão capazes de responder de
forma rápida e eficaz a incidentes de segurança, minimizando os danos e restaurando a normalidade
o mais rápido possível.
Melhoria da cultura de segurança: ao ter profissionais certificados em sua equipe, a organização
pode promover uma cultura de segurança mais forte. Esses profissionais podem educar outros
colaboradores sobre boas práticas de segurança, conscientizando-os sobre os riscos e incentivando
comportamentos seguros no ambiente de trabalho.
Conformidade regulatória: ter profissionais certificados na equipe pode ajudar a garantir que a
organização esteja cumprindo os requisitos legais e regulatórios relacionados à segurança da
informação inerentes à organização.
Redução de custos: investir na certificação pode levar a uma redução de custos relacionados a
incidentes de segurança, violações de dados e tempo de inatividade. Os profissionais certificados
estão mais preparados para prevenir e mitigar ameaças de segurança, o que pode resultar em
economia de recursos financeiros e operacionais.

Ademais, a  aquisição pretendida está prevista no Plano Anual de Capacitação 2023 (id.
0466825) e encontra-se alinhada com o objetivo estratégico "Desenvolver, integrar e valorizar pessoas" do
Plano Estratégico do CJF 2021-2026.

II – DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO ANUAL DE

CONTRATAÇÕES (ART. 18, § 1º, INCISO II, DA LEI N. 14.133/2021)
 
No Plano Anual de Contratações de 2023, constante do item 96 da planilha id. 0418266 do Processo SEI n.
0000698-13.2022.4.90.8000, as capacitações estão consignadas de forma genérica. Dessa forma, s.m.j,
entende-se que o documento não obsta a contratação do evento ora em análise.
 



28/09/2023, 14:58 SEI/CJF - 0482074 - Estudo Técnico Preliminar

https://sei.cjf.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=504539&infra_sistema… 2/4

III - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART. 18, § 1º, INCISO III, DA LEI N. 14.133/2021)
 
Realização de capacitação para 4 (quatro) servidores, sendo 2 do CJF e 2 do STJ, com descentralização de
recursos deste, na modalidade a distância síncrona (remota), no curso "CISSP (- Certified Information
Systems Security Professional) Oficial ISC2 + Exame de Certificação", a ser realizado pela empresa Strong
Security Brasil - SBC Performance Empresariais LTDA, nos dias 16, 17, 18, 19, 23, 24, 26, 27, 30 e 31 de
outubro de 2023, com carga horária total de 40 (quarenta) horas-aula.
 

IV - ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO (ART. 18, § 1º, INCISO IV, DA

LEI N. 14.133/2021)
 
Serão necessárias 4 (quatro) vagas no curso, sendo 2 (duas) vagas para o CJF e 2 (duas) para o STJ, mediante
repasse de recursos.
 

V – LEVANTAMENTO DE MERCADO (ART. 18, § 1º, INCISO V, DA LEI N. 14.133/2021)
 
Após levantamento de mercado, esta seção entende que a Strong Security Brasil - SBC Performance
Empresariais LTDA oferece o curso mais completo para o treinamento demandado, incluindo a certificação,
como demonstrado nos documentos ids.  0466921  e  0489968. A SSBr em parceria com a (ISC)2 e EC-
COUNCIL, CompTIA e PECB, que são hoje referência mundial em treinamentos e certificações de
profissionais em segurança da Informação, têm como missão fornecer treinamentos de formação e
preparatórios para obtenção das principais certificações profissionais em segurança da informação do mundo,
permitindo com que as empresas tenham profissionais qualificados na execução das atividades dentro de suas
organizações, assim como os profissionais tenham suas qualificações comprovadas internacionalmente. 
Encontra-se acostada ao id. 0489964 nota fiscal de cursos ministrados pela empresa Strong Security Brasil -
SBC Performance Empresariais LTDA, que comprova a compatibilidade com o preço proposto ao CJF.
Além disso, para a justificativa de preço de que trata o inciso VII do art. 72 da Lei n. 14.133/2021, esta
unidade entende, s.m.j, que a inclusão, nos autos do processo, de material de divulgação do evento (folders,
cartazes, publicações na imprensa, cartas-convite etc), id. 0466921, que comprove a condição de curso aberto
ao público em geral é suficiente para atender tal requisito.
 
VI – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (ART. 18, § 1º, INCISO VI, DA LEI N.
14.133/2021)
 
Os valores a serem considerados para as inscrições dos servidores no referido curso são:
 

Modalidade Valor Unitário Quantidade Valor Total
Remota (online) R$ 13.110,00 4 R$ 52.440,00

 
Proposta acostada ao id. 0489968.
 

VII – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (ART. 18, § 1º, INCISO VII, DA LEI N.

14.133/2021)
 
Ação educacional assim definida pela portaria CJF-POR-2013/316 por meio de treinamento na modalidade
remota (100% online), com a empresa Strong Security Brasil - SBC Performance Empresariais LTDA, nos
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dias 16, 17, 18, 19, 23, 24, 26, 27, 30 e 31 de outubro de 2023, com carga horária de 40 (quarenta) horas-
aula.
 

VIII – JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO (ART. 18, §

1º, INCISO VIII, DA LEI N. 14.133/2021)
 
Não se aplica o parcelamento da contratação para o treinamento.
 

IX – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (ART. 18, § 1º, INCISO IX, DA LEI

N. 14.133/2021)
 
Com esta contratação, pretende-se contribuir com a atualização e maior preparação dos profissionais da área
de segurança de TI para enfrentar os desafios de segurança inerentes ao ambiente, proteger os ativos de
informação de maneira eficaz no CJF, visando ao desenvolvimento do potencial humano e à excelência dos
serviços da Justiça Federal.
 

X – PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À

CELEBRAÇÃO DO CONTRATO (ART. 18, § 1º, INCISO X, DA LEI N. 14.133/2021)
 
Informa-se que as orientações contidas no Despacho 0477803, da Seção de Planejamento Estratégico, serão
observadas no trato do "ciclo de vida do serviço contratado".
Além das considerações relacionadas ao "ciclo de vida do serviço contratado", apontadas no Despacho id.
0477803, em especial à fase de planejamento, não se verificou, a princípio, nenhuma outra providência a ser
adotada pela Administração previamente à celebração do contrato. 
Ressalta-se a informação de não haver beneficiários do treinamento com deficiência auditiva ou visual, ou
que careça de algum meio de acessibilidade específico, id. 0482306.
Cita-se, também, a declaração da empresa de que não se enquadra nos casos de reserva de cargos para pessoa
com deficiência, previstas em lei e em outras normas específicas (id.0482119).
 

XI – CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES (ART. 18, § 1º, INCISO XI,

DA LEI N. 14.133/2021)
 
Há, no âmbito do CJF, várias contratações correlatas ao objeto ora em análise. Seguem alguns
exemplos:  contratação da empresa Capacity Treinamentos, CNPJ 18.133.018/0001-27  (id.  0003720-
51.2021.4.90.8000); da empresa Gart Capote Consultoria e Treinamento Organizacional LTDA, CNPJ n.
05.581.215/0001-67 (id.  0001767-25.2022.4.90.8000);   One Cursos, CNPJ n. 06.012.731/0001-
33,  (id.  0003569-51.2021.4.90.8000); CON TREINAMENTOS, CNPJ n. 13.859.951/0001-62 (id. 0000335-
51.2023.4.90.8000), dentre outros.
 

XII – DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS (ART. 18, § 1º, INCISO XII, DA LEI

N. 14.133/2021)
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A contratada deverá comprometer-se a adotar medidas e procedimentos referentes ao desenvolvimento
nacional sustentável, observando as normas específicas, entre elas a Lei n. 12.349/2010 e o Decreto n.
7.746/2012.
Informa-se que as orientações contidas no Despacho 0477803, da Seção de Planejamento Estratégico, serão
observadas no trato do "ciclo de vida do serviço contratado". Além disso, consoante o Despacho 0477803,
não se vislumbra margem para a incorporação de sugestões de sustentabilidade. 

VII – POSICIONAMENTO CONCLUSIVO (ART. 18, § 1º, INCISO XIII, DA LEI N. 14.133/2021)
 
Entende-se, portanto, com amparo nas justificativas de ordem técnica e econômica, que a contratação em tela
é a que melhor atende o interesse do CJF.
 
 

 
Polyana Ribeiro Gomes Ruas

Assistente da Seção de Educação Corporativa 
 
 

Carolina Menezes Morato Lima
Chefe da Seção de Educação Corporativa

 

Autenticado eletronicamente por Carolina Menezes Morato Lima, Chefe - Seção de Educação
Corporativa, em 15/08/2023, às 13:30, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

Autenticado eletronicamente por Polyana Ribeiro Gomes Ruas, Técnica Judiciária, em 15/08/2023, às
13:30, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.cjf.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0482074 e o
código CRC 15F52738.

Setor de Clubes Esportivos Sul - Lote 09 - Trecho III - Polo 8 - Bairro Asa Sul - CEP 70200-003 - Brasília - DF - www.cjf.jus.br
   

Processo nº0001766-61.2023.4.90.8000
SEI

nº0482074
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CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
 

ANÁLISE DE RISCOS Nº 0482075/2023

 

1 DO GERENCIAMENTO DE RISCOS/METODOLOGIA ADOTADA
 
O presente documento objetiva a identificação e gerenciamento dos principais riscos inerentes à contratação de empresa

especializada para prestação de serviços técnico especializado em treinamento.
Nesse sentido, de modo prévio, observaram-se as disposições do Guia de Gestão de Riscos, aprovado pela Resolução CJF n.

798/2022, notadamente quanto ao nível do risco inerente ao objeto, que deve ser identificado por meio da matriz
PROBABILIDADE X IMPACTO, conforme abaixo:
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A partir do referido guia, procedeu-se à identificação dos riscos que permeiam a presente contratação, classificando-os quanto
à fase processual, tipo, probabilidade e impacto, de modo a obter o nível de risco correspondente a cada evento, consoante quadro
resumo a seguir demonstrado:

 
SÍNTESE DOS RISCOS IDENTIFICADOS

 
 

Id Risco Fase Tipo P  I 
Nível de

Risco
(P x I) 

R01
Conteúdo de treinamento não compatível com as
atividades realizadas pelo CJF Planejamento Geral 1 3 3

R02
Corpo docente com pouco conhecimento no tema a ser
abordado e/ou com didática inadequada Planejamento Geral 1 3 3

R03
Insuficiência de recursos orçamentários para
atendimento das demandas Planejamento Geral 1 4 4

R04
Pedidos enviados fora dos prazos previstos na norma
vigente. Planejamento Geral 3 3 9

R05 Cancelamento do treinamento Planejamento Geral 1 3 3

R06
Não aprovação do treinamento por parte da
Administração Superior Planejamento Geral 1 3 3

Legenda: P – Probabilidade; I – Impacto.
 

Em sequência, para definição das ações de mitigação ante aos riscos levantados, obedeceu-se ao disposto no art. 12 da Portaria
CJF n. 668/2022, senão vejamos (grifo nosso):

 
Art. 12. A tolerância ao risco residual observará os parâmetros e orientações previstos no Guia de Gestão de Riscos, a seguir
indicados:
I – riscos em nível muito baixo (entre 1 e 3) estão dentro do limite de tolerância. Não são necessárias ações de mitigação,
cabendo ao gestor monitorar para que não ultrapasse esse patamar;
II – riscos em nível baixo (entre 4 e 7) estão dentro do limite de tolerância. Cabe aos gestores a avaliação do custo-benefício da
implementação de controles para a mitigação desses riscos;
III – riscos em nível médio (entre 8 e 11) estão dentro do limite de tolerância, devendo, apenas, ser monitorados pelo gestor caso
o nível de impacto se situe entre médio e muito alto (intervalo de 3 a 5) e tratados e monitorados se o grau de impacto for
alto ou muito alto (intervalo entre 4 e 5);
IV – riscos em nível alto (12 e 16) estão acima do limite de tolerância. Requerem a implementação de ações de tratamento e
controle com constante monitoramento até a redução deles a um patamar aceitável;
V – riscos em nível muito alto (17 a 25) estão muito acima do limite de tolerância. Implicam a implementação de ações de
tratamento e controle com constante monitoramento até que atinjam um patamar aceitável.
Parágrafo único. Os riscos residuais em níveis alto e muito alto deverão ser comunicados ao Comitê Permanente de Gerenciamento
de Riscos.

Na mesma perspectiva, o Guia de Gestão de Riscos deste CJF apresenta as seguintes ações necessárias perante os níveis de
risco assinalados:
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Passa-se, portanto, à avaliação dos riscos que requerem a implementação de ações de tratamento e controle por parte deste
Conselho, separados por fase processual.

2 DO TRATAMENTO/CONTROLE DOS RISCOS

2.1 Considerou-se, para o tratamento e controle dos riscos, os termos do art. 12 da Portaria CJF n. 668/2022, supracitado, e os
"Níveis de Riscos" identificados por meio da matriz PROBABILIDADE X IMPACTO na contratação de Treinamento Externo.
Desse modo, descreve-se abaixo os tratamentos e controles a serem observados em cada risco:

 

Risco

01

Risco: Conteúdo de treinamento não compatível com as atividades realizadas pelo
CJF

Probabilidade: Muito baixa

Impacto: Médio

Causa: Deficiência na análise do conteúdo e da metodologia do treinamento

Consequência: Não aplicação do conteúdo no contexto de trabalho

Tratamento/controle:

Realizar reunião prévia com os participantes para entender melhor a
necessidade de treinamento e para selecionar o fornecedor que mais bem
atenda;
Não contratação da empresa por não atender a necessidade do treinamento;
Avaliar o impacto da capacitação.
Análise sucinta da demanda de capacitação;
Identificar se há outras ações que abordam a temática referente à necessidade
de treinamento;
Reunir-se com o representante da área demandante do treinamento,
presencialmente ou por telefone;
Definir, em conjunto com a área, a ação educacional que será objeto da
contratação;
Definir ações educacionais que serão submetidas a avaliação de impacto;
Realizar avaliação de impacto.

 

Risco

02

Risco: Corpo docente com pouco conhecimento no tema a ser abordado e/ou com
didática inadequada

Probabilidade: Muito Baixa

Impacto: Médio

Causa: Deficiência na análise do desempenho do docente em outras ações
educacionais

Consequência: Não aplicação do conteúdo no contexto de trabalho
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Tratamento/controle:

Assistir previamente, no youtube, eventuais aulas ministradas pelo docente;
Realizar pesquisa em organizações que já contrataram o treinamento para
verificar o índice de aproveitamento;
Análise sucinta do currículo do docente;
Assistir previamente, no YouTube, eventuais aulas ministradas pelo docente;
Realizar pesquisa em organizações que já contrataram o treinamento para
verificar o índice de aproveitamento;
Definir ações educacionais que serão submetidas a avaliação de impacto;
Realizar avaliação de impacto.

 

Risco

03

Risco: Insuficiência de recursos orçamentários para atendimento das demandas

Probabilidade: Muito Baixa

Impacto: Médio

Causa: Redução do orçamento do CJF.

Consequência: Impossibilidade de atendimento  de todas as demandas.

Tratamento/controle:

Treinamento em serviço;
Treinamentos autoinstrucionais;
Definir as prioridades de capacitação para o exercício com base no orçamento
autorizado;
Estabelecer parcerias sem ônus com outros órgãos;
Fomentar a instrutoria interna.
Acompanhar a realização do plano de capacitação;
Acompanhar a execução orçamentária;
Criar relatórios gerenciais de acompanhamento do plano de capacitação;
Acompanhar a oferta de treinamento de outras instituições.

 

Risco

04

Risco: Pedidos enviados fora dos prazos previstos na norma vigente.

Probabilidade: Média

Impacto: Médio

Causa: Falta de planejamento da unidade solicitante.

Consequência:
Perda do prazo para a contratação do treinamento;
Contratação de empresa ineficiente;
Inviabilidade de contratação do treinamento.

Tratamento/controle:

Criar campanha para que os servidores respeitem os prazos definidos na norma
vigente;
Indeferir os pedidos protocolados fora do prazo.

Verificar a quantidade de pedidos dentro do prazo comparando com a
quantidade total de pedidos.

 

Risco

05

Risco: Cancelamento do treinamento

Probabilidade: Muito baixa

Impacto: Médio

Causa: Questões operacionais da contratada.

Consequência: Inviabilidade de participação no treinamento.

Tratamento/controle: Se já houver empenho, solicitar o seu cancelamento;
Informar os servidores sobre o cancelamento.
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Verificar se os empenhos do treinamento foram cancelados;
Verificar se os participantes foram comunicados do cancelamento do
treinamento.

 

Risco

06

Risco: Não aprovação do treinamento por parte da Administração Superior

Probabilidade: Muito baixa

Impacto: Médio

Causa: Entendimento da Administração Superior

Consequência: Inviabilidade de Participação no treinamento;
Impossibilidade de realizar a contratação.

Tratamento/controle:
 Contemplar o treinamento no Plano Anual de Capacitação;
Aprovar previamente o treinamento com a Administração Superior.

 
 

 
 

3 EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO
 
3.1 POLYANA RIBEIRO GOMES RUAS - Assistente da Seção de Educação Corporativa
3.2 CAROLINA MENEZES MORATO LIMA - Chefe da Seção de Educação Corporativa

Autenticado eletronicamente por Carolina Menezes Morato Lima, Chefe - Seção de Educação Corporativa, em 15/08/2023, às
13:30, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

Autenticado eletronicamente por Polyana Ribeiro Gomes Ruas, Técnica Judiciária, em 15/08/2023, às 13:31, conforme art. 1º, §2º,
III, b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.cjf.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0482075 e o código CRC 044405E6.

Setor de Clubes Esportivos Sul - Lote 09 - Trecho III - Polo 8 - Bairro Asa Sul - CEP 70200-003 - Brasília - DF - www.cjf.jus.br
   

Processo nº0001766-61.2023.4.90.8000 SEI nº0482075
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JUSTIÇA FEDERAL
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

 

INFORMAÇÃO
Referência: SGP - Ação educacional externa - Processo n. 0001766-61.2023.4.90.8000

 
Senhor Subsecretário de Desenvolvimento de Pessoas,
 
1. Trata a presente informação de solicitação de evento de capacitação detalhada a seguir.
 

DADOS DOS PARTICIPANTES
 

Processo: 0001766-61.2023.4.90.8000 Data dos
requerimentos: 21 de maio de 2023

Justificativas:  Documento de Oficialização da Demanda - DOD id. 0466827
Chefia: Charles Fernando Alves

Participantes:

Servidores da Secretaria de Tecnologia da Informação do Conselho
da Justiça Federal
Nélio Alves da Silva - Chefe da Seção de Segurança de Rede
Renato Solimar Alves - Subsecretário de Segurança da Tecnologia da
Informação
Servidores da Secretaria de Tecnologia da Informação do Superior
Tribunal de Justiça
Leandro Gabriel Bastos Ferreira
Edimar Lisboa das Chagas

Lotação:  STI  CJF e STJ

 

DADOS DO EVENTO
 

Informações sobre o evento:  0489968​​​​​​​

Nome do evento: CISSP (- Certified Information Systems Security Professional) Oficial ISC2 + Exame de
Certificação

Instituição organizadora: Strong Security Brasil - SBC Performance Empresariais LTDA

CNPJ: 26.306.940/0001-05

Local: Plataforma da Strong Security Brasil

Período de realização: 16 a 31 de outubro de 2023 Valor total: R$ 52.440,00 

Envolve gastos com diárias e
passagens?  Não

Tem curso semelhante na
Sede/EAD? A capacitação é na modalidade remota.
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2. A Portaria CJF n. 232/2023 (id. 0472744) dispõe sobre as etapas do planejamento das contratações de
bens e serviços fundamentadas por meio da Lei n. 14.133, de 1° de abril de 2021, no âmbito do Conselho da Justiça
Federal. O art. 3º do normativo prevê a elaboração de alguns artefatos para viabilizar a contratação de serviços.

 
"(...)

Art. 3º As aquisições e contratações de serviços de que trata esta Portaria, na fase de planejamento da contratação, incluindo-se
naquelas os casos de dispensa e de inexigibilidade de licitação, devem ser realizadas observando-se as seguintes etapas:

I – Documento de Oficialização de Demanda;

II – Estudo Técnico Preliminar;

III – Análise de Riscos;

IV – Pesquisa de Preços;

V - Termo de Referência ou Projeto Básico; e

VI - Elaboração de Minutas de edital de Licitação de Contrato.

§ 1º Após anexar os documentos, a unidade demandante deverá preencher a lista de verificação, conforme modelo disponível no
Sistema Eletrônico de Informações - SEI.

(...)"

 

3. Dessa forma, anexaram-se aos autos os seguintes artefatos: Documento de Oficialização da Demanda
(0466827), Estudos Preliminares (0482074), Análise de Riscos (0482075) e Lista de Verificação (0482078). Informa-se
que, por se tratar de treinamento externo, aberto no mercado, o Projeto Básico foi substituído pelo Requerimento
(0466830).

4. Ressalta-se que o treinamento está comtemplado no Plano Anual de Capacitação 2023 (id. 0466825) e
abrange as competências técnicas essenciais à realização das atividades da Secretaria de Tecnologia da Informação (STI),
estando o conteúdo programático correlacionado com as atribuições dos servidores listados no requerimento, atendendo o
disposto na Portaria n. 316, de 4 de setembro de 2013, em especial o artigo 6º, I, II e III. Ressalta-se também que, no Plano
Anual de Contratações de 2023, constante do item 96 da planilha id. 0418266 do Processo SEI n. 0000698-
13.2022.4.90.8000, as capacitações estão consignadas de forma genérica. Dessa forma, s.m.j, entende-se que o documento
não obsta a contratação do evento ora em análise.

5. Destaca-se que a ação está de acordo com o disposto no inciso II do artigo 14 da Portaria CJF n.
316/2013, abaixo transcrito:

 
"(...)

Art. 14. A participação de servidor em evento externo de educação fica sujeita ao cumprimento das seguintes exigências, além
das previstas no art. 6º:

(...)

II - não ter o servidor participado de ação educacional custeada pelo Conselho da Justiça Federal sobre o mesmo conteúdo nos
últimos seis meses, salvo justificativa da necessidade pelo titular da unidade e o correspondente deferimento do pedido pela
Secretaria de Gestão de Pessoas; (NR) (Redação dada pela Portaria Ministro Presidente n. 254, de 20 de maio de 2019).

(...)"

 

6. Conforme id.  0482086,  os períodos de férias dos servidores não coincidirão com o período de
realização do curso.

7. No intuito de atestar a regularidade da empresa promotora do evento, seguem anexas as seguintes
certidões: Receita Federal (id.0482081); Débitos Trabalhistas (id.0482084); FGTS (id.0482082) , TCU, CNJ, CEIS e
CNEP (id.0482085) e a Declaração de que não se enquadra nos casos de reserva de cargos para pessoa com deficiência,
previstas em lei e em outras normas específicas (id.0482119).

8. Complementarmente, houve análise da Seção de Planejamento Estratégico sobre a integração de
sugestões de sustentabilidade na contratação da empresa Strong Security Brasil - SBC Performance Empresariais LTDA
para a oferta do curso "CISSP (- Certified Information Systems Security Professional) Oficial ISC2 + Exame de
Certificação", conforme ids.0477668; 0477803. Nesse sentido, informa-se que as orientações contidas no Despacho
0477803, da Seção de Planejamento Estratégico, serão observadas no trato do "ciclo de vida do serviço contratado", não
havendo exigências de sustentabilidade e acessibilidade específicas, considerando os servidores listados no requerimento -
observando o disposto no Despacho da Seção de Planejamento Estratégico.

9. Com relação à contratação de treinamentos, a Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021, por meio do art.
74, III, f, estabelece que é viável a adoção de inexigibilidade de licitação, desde que caracterizada a notória especialização
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da empresa ou do profissional a ser contratado:
 
"Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

(...)
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:
(...)
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
(...)
§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de notória especialização o profissional ou a empresa
cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações,
organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu
trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato.
"

 

10. Assim, sendo esta a hipótese dos autos, esta Seção entende, s.m.j, que a Strong Security Brasil - SBC
Performance Empresariais LTDA atende ao requisito de notória especialização. Conforme consta do id.0482691, trata-se
de  uma empresa  focada em soluções de segurança da informação, com larga experiência em implementações, suporte,
consultoria e serviços gerenciados. Com especialização em GRC (Governança, Risco e Compliance), atende com
consultoria, produtos e serviços as necessidades de empresas de todos os tamanhos com soluções para as suas
necessidade. Oferece um portfólio de produtos e serviços integrados com aderência às melhores práticas de GRC em TI.

11. Corroborando com a capacitação ora em análise, cita-se o "Atestado de Capacidade Técnica" da
empresa Strong Security Brasil - SBC Performance Empresariais LTDA (id. 0489965), fornecido pelo Serviço Federal de
Processamento de Dados (SERPRO).

12. Para a justificativa de preço de que trata o inciso VII do art. 72 da Lei n. 14.133/2021, esta unidade
entende, s.m.j, que a inclusão, nos autos do processo, de material de divulgação do evento (folders, cartazes, publicações
na imprensa, cartas-convite etc), id.0466921, que comprove a condição de curso aberto ao público em geral é suficiente
para atender tal requisito. Outrossim, ressalta-se que a nota fiscal, acostada ao id. 0489964, de cursos ministrados pela
empresa Strong Security Brasil - SBC Performance Empresariais LTDA, comprova a compatibilidade do preço proposto
ao CJF.

  13. Para estimativa do quantitativo de participantes na ação, levou-se em consideração a necessidade de
capacitar os servidores que lidam com a segurança da informação e que necessitam de constante atualização sobre o tema.
Além disso, ressalta-se que a participação dos 2 servidores do STJ será realizada mediante descentralização orçamentária ao
CJF, conforme id. 0466905.

14. O pleito foi analisado pelo Excelentíssimo Senhor Secretário Geral, por meio do Despacho 0476173,
que autorizou a participação dos servidores na ação educacional em tese.

15.  Nos termos acima, entende-se, a princípio, que o evento preenche os requisitos necessários à
contratação por inexigibilidade. Necessário, entretanto, manifestação da Assessoria Jurídica, para emissão de parecer
acerca da questão.

16. Diante do exposto, submete-se o presente processo à sua consideração, com proposta de
encaminhamento à Secretaria de Administração (SAD) para instrução, à Assessoria Jurídica (ASJUR) para análise e
parecer e à Diretoria Executiva de Administração e de Gestão de Pessoas (DA) para demais tramites da ação educacional e
respectivo empenho da despesa.

 
Polyana Ribeiro Gomes Ruas 

Assistente da Seção de Educação Corporativa
 
 

Carolina Menezes Morato Lima
Chefe da Seção de Educação Corporativa

 
 

De acordo.

À consideração da Senhora Secretária de Gestão de Pessoas.
 
 

Hugo Bittencourt de Oliveira Rozendo
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Subsecretário de Desenvolvimento de Pessoas
 

 

De acordo.

À Secretaria de Administração (SAD) para as providências decorrentes.
 

 
Alda Mitie Kamada

Secretária de Gestão de Pessoas
 

Autenticado eletronicamente por Alda Mitiê Kamada, Secretário(a) - Secretaria de Gestão de Pessoas, em 16/08/2023, às
16:12, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

Autenticado eletronicamente por Hugo Bittencourt de Oliveira Rozendo, Subsecretário(a) - Subsecretaria de
Desenvolvimento de Pessoas, em 16/08/2023, às 17:15, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

Autenticado eletronicamente por Polyana Ribeiro Gomes Ruas, Técnica Judiciária, em 16/08/2023, às 17:16, conforme
art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

Autenticado eletronicamente por Carolina Menezes Morato Lima, Chefe - Seção de Educação Corporativa, em
16/08/2023, às 17:18, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.cjf.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0482126 e o código CRC
D9691C58.
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JUSTIÇA FEDERAL
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

 

Parecer n. 0491884/ASJUR

Referência: SAD - Material e serviço: aquisição e contratação - Processo n. 0002179-53.2023.4.90.8000

 

1. Relatório
Trata-se de pleito formulado pela Secretaria de Administração - SAD e pela Secretaria

de Gestão de Pessoas - SGP (0479625), objetivando a expedição de Parecer Referencial por esta
Assessoria Jurídica - ASJUR, a fim de padronizar, no âmbito do Conselho da Justiça Federal, a instrução
de contratações de ações educacionais externas, que envolvam a inscrição de servidores em cursos abertos
no mercado.

Em suma, aduzem a SAD e a SGP que grande parte das ações de capacitação previstas
no PAC (Plano Anual de Capacitação) são contratadas mediante inscrição dos alunos em cursos ofertados
livremente no mercado, casos em que as condições para a prestação do serviço são definidas
unilateralmente pelo potencial contratado.

Nesse contexto, narram que a instrução desse tipo de contratação ocorre de forma
praticamente idêntica, contendo os elementos necessários à caracterização da demanda, a avaliação da
unidade de gestão de pessoas, as motivações para participação do interessado, a análise promovida pela
Divisão de Apoio ao Planejamento e à Fiscalização, a disponibilidade orçamentária, a análise técnica e
registros da Subsecretaria de Compras, Licitações e Contratos, a autorização de contratação e emissão de
nota de empenho, a exemplo do que se constata na instrução do processo 0000933-75.2023.4.90.8000 (que
resultou no Parecer ASJUR 0466795) e processo 0001853-18.2023.4.90.8000 (que resultou no Parecer
ASJUR 0480279).

Em razão disso, propõem que seja expedida manifestação jurídica referencial para esse
tipo de contratação, como medida de simplificação e otimização dos prazos de tramitação, de modo que o
Parecer Referencial validaria a instrução do processo e a SGP atestaria que todos os requisitos definidos
no pretenso Parecer estariam efetivamente evidenciados nos autos, inserindo um check-list que
identificaria cada um dos documentos e seu respectivo identificador (id).

A Diretoria-Executiva de Administração e de Gestão de Pessoas anuiu à proposta de
expedição do Parecer Referencial e remeteu os autos à Secretaria-Geral - SG.

Recebidos os autos na SG, vieram à Assessoria Jurídica para análise e manifestação
acerca da possibilidade de emissão do Parecer Referencial, nos termos propostos pelas Secretarias de
Administração e de Gestão de Pessoas.

É o breve relatório. Opina-se.

 

2. Fundamentação
2.1. Do cabimento da manifestação jurídica referencial
De acordo com a nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei n.

14.133/2021, compete à unidade de assessoramento jurídico da Administração realizar controle prévio de
legalidade das contratações públicas, englobando os processos licitatórios, as contratações diretas,
acordos, termos de cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros
instrumentos congêneres e seus termos aditivos (art. 53).

A despeito dessa expressa determinação legal, que impõe que as contratações públicas
sejam previamente examinadas pelo órgão de assessoramento jurídico, há hipóteses em que é possível
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dispensar essa análise, em decorrência do elevado número de processos em matérias idênticas e
recorrentes, de baixa complexidade jurídica, a fim de conferir maior eficiência ao trâmite das contratações.

Para essas hipóteses, prevê a Orientação Normativa AGU n. 55/2014 a possibilidade de
expedição de manifestação jurídica referencial, que consiste em parecer emitido pela unidade de
consultoria jurídica no qual se analisam todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e
recorrentes, dispensando-se a análise individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação referencial.

Por oportuno, cumpre transcrever o teor da referida Orientação Normativa:
I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que
analisa todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão
dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os
seguintes requisitos: a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços
administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento
das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Também na jurisprudência do Tribunal de Contas da União, mesmo antes da edição da
Lei n. 14.133/2021, já se admitia a figura da “manifestação jurídica referencial”, desde que tal
manifestação tratasse de matérias recorrentes e comprovadamente idênticas e desde que fosse completa,
ampla e abrangente, abarcando todas as questões jurídicas pertinentes, em observância às exigências
indicadas na Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014 (Acórdão n. 2674/2014-TCU-Plenário).

Nota-se, pois, que a manifestação jurídica referencial já dispunha de previsão normativa
mesmo antes da edição da nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos. Aliás, a novel legislação
perece ter encampado essa possibilidade, ao estabelecer que é dispensável a análise jurídica nas hipóteses
previamente definidas em ato da autoridade jurídica máxima competente, que deverá considerar o baixo
valor, a baixa complexidade da contratação, a entrega imediata do bem ou a utilização de minutas de
editais e instrumentos de contrato, convênio ou outros ajustes previamente padronizados pelo órgão de
assessoramento jurídico (art. 53, § 5º, da Lei n. 14.133/2021).

De fato, compreende-se que, nas contratações de ações educacionais externas, que
envolvam a inscrição de servidores em cursos abertos a terceiros, por inexigibilidade de licitação, o campo
de atuação da ASJUR restringe-se à conferência de documentos e de declarações acostadas aos autos, não
havendo, via de regra, a necessidade de análise individualizada e pormenorizada de cada um desses
processos.

Outrossim, é certo que a desnecessidade de remessa dos autos para análise
individualizada pela ASJUR conferirá maior celeridade ao trâmite dessas contratações, para as quais
bastará que se ateste, expressamente, que o caso concreto se amolda aos termos do parecer referencial
aplicável.

Por oportuno, registra-se que, caso a situação concreta não se enquadre nas hipóteses
tratadas neste parecer, ou caso o objeto da contratação envolva a aquisição de outros bens ou serviços, far-
se-á necessário remeter os autos à ASJUR, na forma do art. 53 da Lei n. 14.133/2021. Semelhantemente,
caso a situação apresente uma característica peculiar que suscite dúvida, será possível submeter consulta à
ASJUR sobre a questão do caso concreto.

A fim de facilitar a análise acerca do enquadramento da contratação aos requisitos que
serão listados neste parecer, elaborou-se checklist a ser preenchido pelas áreas técnicas (0498457).

Por todo o exposto, entende-se que é cabível, para a hipótese, a expedição de parecer
referencial, visto que presentes os requisitos do inciso II da ON AGU n. 55/2014.

A fim de delimitar o campo de incidência deste parecer, cabe registrar que a presente
manifestação referencial abarca, unicamente, as contratações de ações educacionais que envolvam a
inscrição de servidores em cursos abertos a terceiros (eventos externos).

Ainda, é oportuno registrar a possibilidade de revisão, a qualquer tempo, do
entendimento consignado nesta manifestação referencial, especialmente por se tratar de interpretação de
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normas recentes (Lei n. 14.133/2021), sobre as quais ainda serão construídos os entendimentos dos órgão
de controle, notadamente do Tribunal de Contas da União. É certo, pois, que a aplicação do entendimento
consignado neste parecer referencial deve ser afastada quando constatada a superveniência de decisão do
Tribunal de Contas da União em sentido diverso.

Por fim, cabe mencionar que, embora ainda seja, em tese, possível a instrução de
contratações com fundamento nas Leis n. 8.666/1993, 10.520/2002 e 12.462/2011, a presente
manifestação limitar-se-á às contrações regidas pela Lei n. 14.133/2021, diante da opção da Administração
do CJF pela utilização da novel legislação.

Feitos tais esclarecimentos, passe-se, doravante, à análise da questão de fundo que
ensejou a expedição deste parecer, qual seja, padronização da instrução processual e dos requisitos
necessários à contratação de treinamentos que envolvam a inscrição de servidores em cursos abertos a
terceiros (participação em eventos externos).

 

2.2. Requisitos para a contratação de treinamentos externos, por inexigibilidade de
licitação

A capacitação de servidores em cursos é um dos requisitos estabelecidos na Constituição
Federal para a promoção na carreira (CF, art. 39, § 2º) e tem o objetivo de desenvolver, nos agentes
públicos, as qualidades necessárias para o desempenho satisfatório de suas atribuições, com a consequente
melhoria dos serviços prestados à sociedade.

No âmbito do Conselho da Justiça Federal, a participação de servidores em ações de
educação foi regulamentada pela Portaria CJF n. 316/2013, e tem como objetivo o desenvolvimento e o
aperfeiçoamento profissional do servidor na prestação de serviços à Justiça Federal.

O art. 6º dessa Portaria condiciona a participação ao cumprimento de 5 (cinco)
requisitos: I - vinculação do tema do evento às áreas de interesse do Conselho ou da Justiça Federal; II -
correlação do evento com as atividades desenvolvidas pelo servidor ou as competências de sua unidade de
lotação; III - contribuição do evento para a melhoria das atividades desempenhadas pelo servidor no
exercício das atribuições do cargo efetivo, do cargo em comissão ou da função de confiança, bem como
para a execução da estratégia organizacional; IV - existência de vagas; V - disponibilidade orçamentária.

Além disso, para eventos externos, previstos na Seção III do aludido normativo, a
participação fica sujeita ao cumprimento de 4 (quatro) exigências adicionais, in verbis:

Seção III
Dos Eventos Externos
Art. 14. A participação de servidor em evento externo de educação fica sujeita ao
cumprimento das seguintes exigências, além das previstas no art. 6º:
I - não haver previsão de evento interno similar a ser realizado no exercício;
II - não ter o servidor participado de ação educacional custeada pelo Conselho da Justiça
Federal sobre o mesmo conteúdo nos últimos seis meses, salvo justificativa da necessidade
pelo titular da unidade e o correspondente deferimento do pedido pela Secretaria de Gestão
de Pessoas;
III - atendimento, por parte do servidor, dos requisitos definidos pela entidade promotora do
evento;
IV - inscrição do servidor na instituição que oferecer o evento.

De acordo com os arts. 16 e 17 da Portaria CJF n. 316/2013, compete à Secretaria de
Gestão de Pessoas analisar o cumprimento desses requisitos, além de outros previstos na citada portaria,
submetendo a solicitação à deliberação do Secretário-Geral, autoridade competente para autorizar a
participação do servidor no evento externo.

Ressalvados os casos excepcionais, devidamente justificados e autorizados pelo
Secretário-Geral, a participação em evento externo a realizar-se em outra unidade da Federação fica
limitada a, no máximo, dois servidores por unidade de lotação, condicionada à inexistência de evento
similar no Distrito Federal (art. 18 da Portaria CJF n. 316/2013). Nessa hipótese (evento externo realizado
em outra unidade da federação), a emissão de passagens e a concessão diárias ao(s) servidor(es)
participante(s) deverá observar os comandos da Resolução CJF n. 340/2015.
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Além desses requisitos, cabe salientar que a aplicação deste parecer referencial é restrita
às contratações de treinamentos externos que possam ser enquadradas na hipótese de inexigibilidade de
licitação indicada no art. 74, inciso III, alínea "f", da Lei n. 14.133/2021. Caso a contratação não preencha
os requisitos do art. 74, III, "f", da Lei n. 14.133/2021, restará inviabilizada a aplicação deste parecer
referencial e, portanto, o procedimento não estará dispensado de análise jurídica individualizada.

Como é sabido, as contratações públicas são, em regra, precedidas de procedimento
licitatório que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, por força do que prescreve a
Constituição Federal em seu art. 37, inciso XXI. A Lei n. 14.133/2021, no entanto, previu casos – também
com fundamento nesse dispositivo constitucional – em que o procedimento poderá ser dispensado, ao
tratar das hipóteses de contratação direta (arts. 72 e seguintes).

As hipóteses de contratação direta abrangem os procedimentos de dispensa e de
inexigibilidade de licitação, sendo a inexigibilidade invocável quando não houver possibilidade de
competição, ou seja, quando for inviável a realização de licitação para escolha objetiva da proposta mais
vantajosa.

Sobre o assunto, aduz Marçal Justen Filho que a inviabilidade de competição é um
conceito complexo e pode decorrer de fatores diversos, inclusive da ausência de critérios objetivos para
seleção do objeto, in verbis:

[...]
1.3) "Inviabilidade de competição" como uma decorrência
É imperioso destacar que a inviabilidade de competição não é um conceito simples, que
corresponda a uma ideia única. Trata-se de um gênero, comportando diferentes
modalidades. Mais precisamente, a inviabilidade de competição é uma consequência, que
pode ser produzida por diferentes causas, as quais consistem nas diversas hipóteses de
ausência de pressupostos necessários à licitação.
[...]
3) Ausência de pressupostos necessários à licitação
[...]
3.1) Ausência de pluralidade de alternativas
A primeira hipótese de inviabilidade de competição reside na ausência de pluralidade de
alternativas de contratação para a Administração Pública. Quando existe uma única solução
e um único particular em condições de executar a prestação, a licitação é imprestável. Mais
precisamente, não há alternativa diversas para serem entre si cotejadas.
3.2) Ausência de "mercado concorrencial"
[...]
3.3) Ausência de objetividade na seleção do objeto
A hipótese imediatamente considerada acima também se caracteriza, como regra, pela
impossibilidade de seleção segundo critérios objetivos. Existem diferentes alternativas, mas
a natureza personalíssima da atuação do particular impede julgamento objetivo. É
impossível definir com precisão uma relação custo-benefício. Ainda que seja possível
determinar o custo, os benefícios que serão usufruídos pela Administração são
relativamente imponderáveis.
Essa incerteza deriva basicamente da natureza subjetiva da avaliação, eis que a natureza da
prestação envolve fatores intelectuais, artísticos, criativos e assim por diante. Não há
critério objetivo de julgamento para escolher o melhor. Quando não houver critério objetivo
de julgamento, a competição perde o sentido.1

Ao tratar do instituto da inexigibilidade de licitação, Edgar Guimarães e Ricardo
Sampaio distinguem as espécies de inviabilidade de competição entre relativa e absoluta, nos seguintes
termos:

[...]
A inviabilidade de competição pode ser absoluta (art. 74, inciso I e IV) ou relativa (art. 74,
incisos II, III e V). Configura a inviabilidade absoluta a inexistência de competidores, ou
seja, quando apenas uma pessoa pode executar o objeto pretendido pela Administração (art.
74, inciso I) ou quando a Administração precisa contratar todos os interessados que
preencham as condições definidas para a contratação (art. 74, inciso IV). Será relativa
quando, apesar de existir mais de uma pessoa capaz de executar o objeto pretendido, a
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Administração não dispuser de meios e critérios objetivos para selecionar a proposta mais
vantajosa.2

Nesse diapasão, cumpre transcrever o teor da hipótese de inexigibilidade de licitação
prevista no art. 74, inciso III, alínea “f”, da Lei n. 14.133/2021:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:
[...]
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização,
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:
[...]
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

Como é possível inferir, é inexigível a licitação quando inviável a competição e, nessa
hipótese em especial, para as contratações de serviços técnicos especializados, de natureza
predominantemente intelectual, com profissionais ou empresas de notória especialização, tendo por
finalidade o treinamento e aperfeiçoamento de pessoal.

Nessa ordem de ideias, observa-se que a hipótese de inexigibilidade prevista no art. 74,
inciso III, alínea “f”, da Lei n. 14.133/2021 decorre justamente da ausência de parâmetros objetivos para a
seleção do objeto. Conforme já mencionado, os requisitos exigidos pela norma são: inviabilidade (relativa)
de competição; contratação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual
com profissionais ou empresas de notória especialização; não se tratar de serviços de publicidade ou
divulgação; contratação que envolva treinamento e aperfeiçoamento de pessoal.

Ressalta-se que a própria Lei n. 14.133/2021 já estabelece que os serviços de
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal são considerados serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual (art. 6º, XVIII, "f") e que a notória especialização é a "qualidade de
profissional ou de empresa cujo conceito, no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho
anterior, estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros
requisitos relacionados com suas atividades, permite inferir que o seu trabalho é essencial e
reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato" (art. 6º, XIX, e art. 74, § 3º, da Lei
n. 14.133/2021).

Tendo em vista que os serviços de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal já são
considerados, pela lei, serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual,
entende-se que a caracterização da inexigibilidade dependerá, precipuamente, da comprovação da notória
especialização do profissional ou da empresa a ser contratada, de acordo com os requisitos e critérios do
art. 6º, XIX, e do art. 74, § 3º, da Lei n. 14.133/2021.

Ainda de acordo com as lições de Marçal Justen Filho, a notória especialização diz
respeito à comprovação de que o serviço a ser prestado pelo particular é essencial e reconhecidamente
adequado à plena satisfação do interesse público.3

Assim, para a contratação de treinamentos externos, por inexigibilidade de licitação,
deve ficar devidamente demonstrada nos autos a notória especialização da pretensa contratada.

Cabe esclarecer que a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei n.
14.133/2021) – ao contrário da Lei n. 8.666/1993 (art. 25, II) – deixou de exigir a comprovação da
singularidade dos serviços para caracterização da inexigibilidade. A despeito disso, instalou-se certa
controvérsia doutrinária acerca da (in)aplicabilidade do requisito, levando-se em consideração o
entendimento exarado pelo Tribunal de Contas da União no Acórdão n. 2.761/2020-Plenário, no qual se
decidiu, em caso equivalente de inexigibilidade para as empresas estatais – inciso II do artigo 30 da Lei n.
13.303/2016 –, que o requisito da singularidade dos serviços subsiste.

De qualquer modo, conforme já mencionado anteriormente, compreende-se que a
hipótese de inexigibilidade prevista no art. 74, inciso III, alínea “f”, da Lei n. 14.133/2021 decorre
justamente da ausência de parâmetros objetivos para a seleção do objeto. Ou seja, ainda que existam
diferentes alternativas para suprir a necessidade pública, a natureza personalíssima da atuação do
particular impede o julgamento objetivo, uma vez que a natureza da prestação envolve fatores intelectuais.
Em outras palavras, o que deve ficar demonstrado é que a escolha do objeto perpassa critérios subjetivos,
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que não são passíveis de mensuração em eventual processo licitatório, o que justifica a contratação por
inexigibilidade de licitação, consoante enunciado de súmula n. 39 do Tribunal de Contas da União, a
seguir transcrito: "A inexigibilidade de licitação para a contratação de serviços técnicos com pessoas
físicas ou jurídicas de notória especialização somente é cabível quando se tratar de serviço de natureza
singular, capaz de exigir, na seleção do executor de confiança, grau de subjetividade insuscetível de ser
medido pelos critérios objetivos de qualificação inerentes ao processo de licitação, nos termos do art. 25,
inciso II, da Lei 8.666/1993".

Por oportuno, registra-se que o Tribunal de Contas da União já se posicionou favorável à
inexigibilidade de licitação para a inscrição de servidores em cursos abertos a terceiros, conforme se
observa no trecho do Acórdão n. 439/1998-Plenário: "Considere que as contratações de professores,
conferencistas ou instrutores para ministrar cursos de treinamento ou aperfeiçoamento de pessoal, bem
assim a inscrição de servidores para participação de cursos abertos a terceiros, enquadram-se na hipótese
de inexigibilidade de licitação prevista no inciso II do art. 25, combinado com o inciso VI do art. 13 da Lei
no 8.666/1993".

A AGU, na orientação Normativa n. 18, de 1º de abril de 2009, também corrobora esse
posicionamento, nos seguintes termos: “Contrata-se por inexigibilidade de licitação, com fundamento no
art. 25, inc. II, da Lei nº 8.666, de 1993, conferencistas para ministrar cursos para treinamento e
aperfeiçoamento de pessoal, ou a inscrição em cursos abertos, desde que caracterizada a singularidade do
objeto e verificado tratar-se de notório especialista.”

Por todo o exposto, considera-se que a contratação de treinamentos externos, por
inexigibilidade de licitação, depende da presença dos requisitos descritos neste tópico, além de outros que
serão detalhados adiante.

 

2.2.3. Planejamento da contratação
O planejamento das contratações de ações educacionais externas, por inexigibilidade de

licitação, deverá observar os comandos dos arts. 18 e 72 da Lei n. 14.133/2021, bem como as disposições
das Portarias CJF n. 316/2013 e n. 232/2023.

O procedimento deverá ser instruído com o Documento do Oficialização da Demanda -
DOD, o Estudo Técnico Preliminar - ETP, a Análise de Riscos, a Justificativa de Preço e o Termo de
Referência - TR.

 

2.2.3.1. Documento de Oficialização da Demanda
O Documento de Oficialização da Demanda dará início ao procedimento e deve

demonstrar o alinhamento da contratação ao planejamento da Administração.

O DOD deve conter, no mínimo, as informações indicadas no art. 4º da Portaria CJF n.
232/2023 e, caso a demanda não esteja contemplada nos instrumentos de planejamento da Administração
(Plano de Contratações Anual - PCA e Plano Anual de Capacitação - PAC), devem ser observados os
procedimentos dos §§ 1º e 2º do art. 3º da Portaria CJF n. 316/2013 e dos §§ 1º e 2º do art. 4º da Portaria
CJF n. 232/2023.

 

2.2.3.2. Estudo Técnico Preliminar e Análise de Riscos
Além do DOD, o procedimento de contratação deverá ser instruído com documento que

materialize o Estudo Técnico Preliminar, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e
econômica da contratação. O ETP deve contemplar todas as informações indicadas no art. 18, § 1º, da Lei
n. 14.133/2021, bem como as devidas justificativas em caso de supressão de algum desses elementos.

Salienta-se que a Portaria CJF n. 232/2023 admite que seja dispensada a elaboração do
ETP (e também da Análise de Riscos) quando o valor da contratação for inferior ao limite do inciso II do
art. 75 da Lei n. 14.133/2021 e respectivas atualizações (art. 3º, § 2º, I, da Portaria CJF n. 232/2023). Nada
obstante, ainda que se dispense a elaboração do ETP, deve constar dos autos a indicação da necessidade
pública que será atendida por meio da capacitação, bem como a justificativa para o número de
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participantes da ação educacional. Ainda, será necessário atestar o cumprimento dos requisitos exigidos
para a contratação por inexigibilidade de licitação.

A análise de riscos, por sua vez, consiste na identificação dos riscos que possam
comprometer o atendimento do interesse público, por meio da contratação pretendida, e na definição de
métodos para seu tratamento. Cabe ressaltar que a análise de riscos não se confunde com a matriz de
alocação de riscos, já que aquela é ato interno de planejamento da contratação, enquanto esta é cláusula
contratual de alocação de riscos entre a Administração e o contratado. Registra-se que a análise de riscos
deverá ser elaborada pela equipe de planejamento da contratação ou pelo servidor responsável pelo
planejamento e deve observar as orientações dos arts. 9º e 10 da Portaria CJF n. 232/2023.

 

2.2.3.2. Justificativa de preço
De acordo com o art. 72, inciso II, da Lei n. 14.133/2021, o processo de contratação

direta deverá ser instruído com a estimativa de despesa, calculada na forma do art. 23 da referida Lei.

Decerto, nas contratações por inexigibilidade de licitação, em que não há viabilidade de
competição, a habitual pesquisa de mercado – tal como realizada nos demais procedimentos de
contratação – submete-se a algumas peculiaridades.

Isso porque a natureza personalíssima da atuação do particular dificulta a comparação
com preços de serviços semelhantes, prestados por executores diversos. Em razão disso, a justificativa de
preço deve ocorrer por meio da comprovação do preço ofertado pela potencial contratada com aquele que
ela pratica junto a outros entes adquirentes, especialmente junto a outros órgãos públicos.

Nesse sentido, destaca-se o teor da Orientação Normativa AGU n. 17/2011, in verbis: "A
razoabilidade do valor das contratações decorrentes de inexigibilidade de licitação poderá ser aferida por
meio da comparação da proposta apresentada com os preços praticados pela futura contratada junto a
outros entes públicos e/ou privados, ou outros meios igualmente idôneos”.

Desse modo, a elaboração da justificativa de preço deve considerar as diretrizes do art. 7º
da IN SEGES/ME n. 65/2021, que assim orienta:

Art. 7º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, aplica-se o
disposto no art. 5º.
§ 1º Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art. 5º, a
justificativa de preços será dada com base em valores de contratações de objetos idênticos,
comercializados pela futura contratada, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas
para outros contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data
da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo.
§ 2º Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto
anteriormente, a justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior poderá ser realizada
com objetos semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar especificações técnicas
que demonstrem similaridade com o objeto pretendido.
§ 3º Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a justificativa de preços
demonstre a possibilidade de competição.
§ 4º Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 75 da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o caput poderá ser
realizada concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa.
§ 5º O procedimento do § 4º será realizado por meio de solicitação formal de cotações a
fornecedores.

Com fundamento no art. 7º, § 1º, in fine, da IN SEGES/ME n. 65/2021, também poderão
ser utilizados para justificar o valor da contratação, em caráter subsidiário, os materiais de divulgação do
evento (folders, cartazes, publicações na imprensa, cartas-convite etc.), desde que tais materiais
comprovem a condição de curso aberto ao público em geral, ou seja, a existência de preço único tanto para
o setor público quanto para o setor privado.

Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto
anteriormente, a justificativa de preço poderá ser realizada com objetos semelhantes de mesma natureza,
devendo apresentar especificações técnicas que demonstrem similaridade com o objeto pretendido.

Por fim, registra-se que a justificativa de preço deve ser materializada em documento
que contenha os elementos do art. 3º da Instrução Normativa n. 65/2021, naquilo que for cabível.
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2.2.3.3. Termo de Referência
De acordo com o art. 3º, § 4º, da Portaria CJF n. 232/2023, o termo de referência poderá

ser substituído por requerimento específico de demandante nos casos de participação de servidoras e
servidores do CJF em ações educacionais externas, com submissão posterior à autoridade administrativa
competente, para deliberação, conforme disposto na Portaria CJF n. 316/2013.

Nota-se, portanto, que a elaboração do Termo de Referência é facultativa nas
contratações de treinamentos externos, podendo o documento ser substituído por requerimento específico
do participante.

No entanto, ainda que seja possível a substituição do Termo de Referência, é necessário
que conste dos autos a descrição precisa do objeto a ser contratado. Ademais, caso não seja adotada a
substituição prevista no referido artigo, a elaboração do termo de referência deverá observar, no que
couber, os requisitos do art. 12 da Portaria CJF n. 232/2023.

 

2.2.4. Parecer Jurídico
De acordo com o art. 72, inciso III, da Lei n. 14.133/2021, o processo de contratação

direta deverá ser instruído com parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o
atendimento dos requisitos exigidos. Semelhantemente, o art. 53 impõe, como regra, que as contratações
públicas sejam previamente examinadas pelo órgão de assessoramento jurídico.

No caso das contratações de ações educacionais externas, a análise técnica será de
competência da Secretaria de Gestão de Pessoas, nos termos dos arts. 16 e 17 da Portaria CJF n. 316/2013.

Quanto à exigência do parecer jurídico, em consonância com a Orientação Normativa
AGU n. 55/2014, poderá ser dispensada a análise individualizada do processo de contratação, desde que a
área técnica e o gestor público atestem que foram cumpridas todas as recomendações deste Parecer
Referencial.

Além de atestar o cumprimento dos requisitos exigidos, caberá ao gestor colacionar aos
autos do processo de contratação cópia da presente manifestação jurídica referencial, que substituirá o
parecer individualizado.

 

2.2.5. Disponibilidade Orçamentária e compatibilidade com a Lei de
Responsabilidade Fiscal

O art. 72, inciso IV, da Lei n. 14.133/2021 estabelece que o processo de contratação
direta deverá ser instruído com demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários
com o compromisso a ser assumido. Na mesma linha, dispõe o art. 150 que "nenhuma contratação será
feita sem a caracterização adequada de seu objeto e sem a indicação dos créditos orçamentários para
pagamento das parcelas contratuais vincendas no exercício em que for realizada a contratação, sob pena de
nulidade do ato e de responsabilização de quem lhe tiver dado causa".

Portanto, impõe-se que o procedimento de contratação seja instruído com a declaração
de disponibilidade orçamentária, contemplando a respectiva classificação da natureza da despesa.

Ainda, é necessário que haja indicação expressa de reserva de recursos suficientes para
atendimento integral dos custos da contratação, além de declaração de compatibilidade do gasto com as
leis orçamentárias, nos termos do art. 16 da Lei Complementar n. 101/2000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal).

 

2.2.6. Requisitos de Habilitação e Qualificação Mínima 
O § 4º do art. 91 da nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos prevê que, antes

de formalizar a contratação (ou de prorrogar a vigência do contrato), a Administração deverá verificar a
regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade,
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de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. Do mesmo modo, o art. 72,
inciso V, impõe que sejam juntados ao processo de contratação direta os comprovantes de que o
contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária.

Assim, a regularidade fiscal e trabalhista da futura contratada, bem como as ocorrências
impeditivas diretas e indiretas deverão ser consultadas no SICAF, no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep).

Na hipótese de irregularidade ou insuficiência de alguma das certidões, a decisão pela
contratação ou não da ação educacional deve pautar-se pelo princípio da proporcionalidade, a fim de evitar
o sacrifício de interesses públicos maiores.

Considerando que a contratação do treinamento externo é fundamentada em hipótese de
inexigibilidade de licitação, a irregularidade de pretensa contratada inviabilizaria, em regra, a contratação
do mesmo objeto, tendo em vista que não será possível substituir o fornecedor, diante da natureza
personalíssima da prestação, inerente a esse tipo de contratação.

Diante disso, caberá ao gestor público, de forma fundamentada, ponderar os interesses
envolvidos e avaliar os riscos decorrentes da não contratação do objeto. Caso se conclua que a
Administração não pode ficar sem a prestação do serviço, sob pena de sofrer prejuízos, será necessário
admitir a contratação, com fundamento nos princípios da supremacia e da indisponibilidade do interesse
público.

Registra-se, por oportuno, que a Orientação Normativa n. 9/2009, da Advocacia-Geral da
União, admite, em caráter excepcional, a dispensa da comprovação da regularidade fiscal para a celebração
do contrato ou no pagamento de serviços já prestados, nos seguintes termos: "A comprovação da
Regularidade Fiscal na celebração do contrato ou no pagamento de serviços já prestados, no caso de
empresas que detenham o monopólio de serviço público, pode ser dispensada em caráter excepcional,
desde que previamente autorizada pela autoridade maior do órgão contratante e concomitantemente, a
situação de irregularidade seja comunicada ao agente arrecadador e à agência reguladora".

No mesmo sentido, cita-se o Parecer n. 00026/2020/CONJUR/MC/CGU/AGU, da
Advocacia-Geral da União, de cujo teor extraem-se os seguintes trechos:

c) quanto a regularidade fiscal, prevista no art. 29, incisos III, IV da Lei nº 8.666, de 1993,
deve estar vinculada ao princípio da proporcionalidade, de modo a não se sacrificar
interesses públicos maiores, como o atendimento dos objetivos da própria administração
pública. Dessa forma, o administrador diante do caso concreto poderá invocar o princípio
da proporcionalidade e do interesse público, previsto no art. 2º da Lei nº 9.784, de 1999,
para sopesar o impacto da cessação da prestação do serviço para a garantia da integridade
dos bens colocados sob sua gestão e prorrogar, de forma excepcional, o contrato
administrativo, até o prazo necessário para uma nova contratação.
Neste caso pode-se utilizar por analogia o entendimento da Orientação Normativa nº 9, de
1º de abril de 2019, que estabelece a possibilidade excepcional da contratação de empresas
públicas que detenham monopólio, sem a comprovação da regularidade fiscal, caso seja
devidamente justificada e autorizada pela autoridade máxima do órgão. Vejamos:
COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL NA CELEBRAÇÃO DO
CONTRATO OU NO PAGAMENTO DE SERVIÇOS JÁ PRESTADOS, NO CASO DE
EMPRESAS QUE DETENHAM O MONOPÓLIO DE SERVIÇO PÚBLICO, PODE SER
DISPENSADA EM CARÁTER EXCEPCIONAL, DESDE QUE PREVIAMENTE
AUTORIZADA PELA AUTORIDADE MAIOR DO ÓRGÃO CONTRATANTE E
CONCOMITANTEMENTE, A SITUAÇÃO DE IRREGULARIDADE SEJA
COMUNICADA AO AGENTE ARRECADADOR E À AGÊNCIA REGULADORA
Podemos adotar também analogicamente o entendimento de Marçal Justen Filho, quanto a
exegese do art. 55, inciso XIII, da Lei nº 8.666, de 1993, senão vejamos:
"O particular se no curso do contrato, deixar de preencher as exigências formuladas, o
contrato deverá ser rescindido. Mas a questão tem de ser apreciada em vista do princípio da
proporcionalidade. Ou seja, é indispensável identificar a providência menos onerosa ao
interesse estatal e aos valores tutelados pela ordem jurídica. Não teria cabimento
estabelecer uma solução mecanicista, e que a ocorrência do evento perfeitamente suprível
viesse a ser consideração causa automática para a rescisão do contrato. Aplicam-se, aqui,
algumas considerações desenvolvidas a propósito dos incisos IX e XI do art. 78. É
necessário identificar uma relação de causalidade entre o problema verificado e a satisfação
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dos interesses fundamentais que o Estado deve realizar. Ademais disso, deve apurar-se a
possibilidade da recomposição da plena capacidade do sujeito. Um exemplo permite
compreender a interpretação preconizada. Suponha-se que, no curso da execução do
contrato, o particular deixe de pagar a contribuição para o INSS. Apesar da gravidade da
conduta, afigura-se perfeitamente possível que, identificada a ocorrência, o particular
satisfaça a dívida (ou obtenha algum regime equivalente ao da regularidade fiscal). Não
haverá cabimento de impor-se, de modo automático, a rescisão contratual. Tem de admitir-
se, portanto, que o dispositivo ora examinado relaciona-se com a concretização de evento
que torne, de modo definitivo e irremediável, incompatível com a ordem jurídica a
manutenção da contratação de um certo sujeito."
A justificativa para a prorrogação deverá ser dada pelo ordenador de despesa e autorizada
pela autoridade máxima do órgão, atendidos os parâmetros do art. 2º e 3º do Decreto nº
9.830, de 10 de junho de 2019, no que couber. Assim sendo, seria possível a prorrogação
excepcional, nos termos acima dispostos, sem a devida comprovação da regularidade fiscal,
a critério da administração.
d) a administração também poderá substituir o contratado, após a prorrogação, a seu
critério, rescindindo o contrato e convocando os demais licitantes, nos termos do art. 24,
inciso XI da Lei nº 8.666, de 1993 ou fazer nova licitação. Nesse sentido, vejamos o
Acordão do TCU nº 412/2008-Plenário:
A possibilidade de contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento em
consequência de rescisão contratual, prevista no 24, inciso XI, da Lei 8.666/1993, aplica-se
a qualquer tipo de contratação, inclusive serviços de natureza contínua.

Ainda que seja possível, em caráter excepcional, prosseguir com a contratação da
entidade em situação irregular, recomenda-se que, nesses casos, o gestor público adote as seguintes
cautelas: (I) comprove que não há outra solução disponível para a necessidade pública que se apresenta;
(II) exija da contratada a adoção de providências necessárias à regularização das pendências; (III)
comunique a formalização da contratação aos órgãos responsáveis pelo processamento e cobrança do
débito pendente de regularização.

 

2.2.7. Justificativa da escolha do fornecedor
O art. 72, VI, da Lei n. 14.133/2021 determina que seja justificada a escolha do

fornecedor, o que equivale, no caso da contratação de treinamento externo por inexigibilidade de licitação,
a demonstrar a notória especialização da futura contratada. Por oportuno, reitera-se que, para a hipótese de
inexigibilidade do art. 74, III, "f", da Lei n. 14.133/2021, a escolha de um fornecedor em detrimento de
outro leva em consideração critérios subjetivos, especialmente fatores intelectuais, insuscetíveis de
mensuração objetiva em eventual processo competitivo.

 

2.2.8. Autorização da Autoridade competente
O inciso VIII do art. 72 da Lei n. 14.133/2021 exige que a contratação direta seja

expressamente autorizada pelo agente público competente.

No âmbito do Conselho da Justiça Federal, a análise conjunta dos incisos IV, V e VII da
Portaria SG/CJF n. 509/2022 permite inferir que é competente o titular da Diretoria-Executiva de
Administração e de Gestão de Pessoas para autorizar as contratações diretas cujos valores sejam de até R$
600.000,00 (seiscentos mil reais), bem assim para assinar os respectivos instrumentos de contrato.

Não obstante, para a hipótese específica de contratação de ação educacional externa,
prevê o art. 17 da Portaria CJF n. 316/2013 que compete ao Secretário-Geral, considerando a avaliação
técnica apresentada pela Secretaria de Gestão de Pessoas, mediante juízo de conveniência e oportunidade,
autorizar a participação de servidor em evento externo.

Diante disso, caso o valor da ação educacional externa seja de até R$ 600.000,00, poderá
o Diretor-Executivo de Administração e de Gestão de Pessoas autorizar a contratação por inexigibilidade,
bem como assinar o respectivo contrato, desde que conste dos autos a autorização do Secretário-Geral para
participação do(s) servidor(es) no evento externo.
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2.2.9. Publicidade da Contratação
A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição

indispensável para a eficácia do contrato e deverá ocorrer no prazo de até 10 dias úteis, contados da data
de sua assinatura (art. 94, II, da Lei n. 14.133/2021). Ademais, o ato que autoriza a contratação direta ou o
extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico
oficial (art. 72, parágrafo único, da Lei n. 14.133/2021).

 

2.2.10. Instrumento Contratual
Nas contratações que tenham por objeto a inscrição de servidores em ações educacionais

externas, ofertadas livremente no mercado, é comum que o contrato a ser assinado assuma as
características de contrato de adesão, no qual as cláusulas são unilateralmente definidas pelo contratado,
não cabendo à Administração, em princípio, o poder de alterá-las.

Apesar disso, considerando que a contratação pressupõe a comprovação da notória
especialização do profissional ou empresa, entende-se que os riscos decorrentes da assinatura do contrato
de adesão são reduzidos, visto que estará demonstrada a qualificação do contratado para a execução do
serviço, em virtude de experiências anteriores em contratações semelhantes.

De qualquer modo, é importante que o gestor avalie os termos do contrato de adesão e a
sua conformidade em relação à proposta. Merecem atenção as cláusulas que gerem repercussões
financeiras e/ou que imponham deveres ou obrigações às partes.

Em suma, antes de autorizar a contratação, deve o gestor verificar se as cláusulas
contratuais estão em consonância com as informações que subsidiaram a instrução processual,
notadamente em relação ao serviço a ser executado e a prestação que será devida pela Administração.

Caso se verifiquem cláusulas que possam ser consideradas abusivas, deve-se ponderar se
os riscos decorrentes do contrato de adesão são superiores ou inferiores àqueles decorrentes da não
contratação do objeto. Será possível autorizar a contratação caso se conclua que a Administração não pode
ficar sem a prestação do serviço e que os riscos envolvidos na operação são toleráveis diante dos
benefícios advindos da ação educacional.

De qualquer sorte, ainda que o contrato não contemple tal previsão, será possível
invocar, em eventuais litígios futuros, a aplicação da Lei n. 14.133/2021 ou mesmo do Código de Defesa
do Consumidor, em favor da Administração Pública, na condição de destinatária final dos serviços, caso
as prerrogativas de direito público estabelecidas na legislação sejam insuficientes para garantir a proteção
mínima dos interesses da sociedade (Acórdão n. 2569/2018-TCU-Plenário).

 

3. Conclusão
As contratações de ações educacionais externas, que envolvam a inscrição de servidores

em cursos abertos no mercado, por inexigibilidade de licitação, serão juridicamente viáveis quando:

(I) - a área técnica e a autoridade competente atestarem que foram cumpridas as
exigências e recomendações descritas neste parecer referencial;

(II) - for devidamente preenchido o checklist (0498457), anexo deste parecer, que deverá
ser juntado aos autos a fim de comprovar a regularidade do procedimento;

(III) - ficarem demonstrados, nos autos, os requisitos exigidos para a contratação por
inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, inciso III, alínea "f", da Lei n. 14.133/2021

É o parecer.

À consideração da Diretoria-Executiva de Administração e de Gestão de Pessoas.

 

 

_______________________________________________________
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JUSTIÇA FEDERAL
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO

Processo SEI nº 0001766-61.2023.4.90.8000

Itens Questionário SIM/ NÃO /
N/A Documento SEI

1 O processo foi instruído com o Documento de Oficialização da Demanda?
(art. 4º da Portaria CJF n. 232/2023) Sim 0466827

2

Caso a demanda não esteja contemplada nos instrumentos de planejamento da
Administração (Plano de Contratações Anual - PCA e/ou Plano Anual de
Capacitação - PAC), foram observados os procedimentos dos §§ 1º e 2º do art. 3º da
Portaria CJF n. 316/2013 e/ou dos §§ 1º e 2º do art. 4º da Portaria CJF n. 232/2023?

N/A  

3
Houve designação formal do servidor responsável pelo planejamento ou da Equipe
de Planejamento da Contratação?
(art. 6º da Portaria CJF n. 232/2023)

Sim 0466827

4 O processo foi instruído com o Estudo Técnico Preliminar – ETP? Sim 0482074

5

Caso tenha sido dispensada a elaboração do ETP (art. 3º, § 2º, I, da Portaria CJF n.
232/2023), houve indicação da necessidade pública que será atendida por meio da
capacitação, bem como foi apresentada justificativa para o número de participantes
da ação educacional (art. 3º, § 2º, I, da Portaria CJF n. 232/2023)?

N/A  

6 O processo foi instruído com a justificativa de preço, em consonância com os arts.
3º e 7º da Instrução Normativa SEGES/ME n. 65/2021? Sim 0504042

7
O processo foi instruído com o Termo de Referência ou, em caso de sua substituição
pelo requerimento do participante (art. 3º, § 4º, da Portaria CJF n. 232/2023), consta
dos autos a descrição precisa do objeto a ser contratado?

Sim 0466830

8 O processo foi instruído com o Parecer Jurídico Referencial n. 0491884? Sim 0505244

9
Houve manifestação técnica da Secretaria de Gestão de Pessoas quanto ao
preenchimento dos requisitos da Portaria CJF n. 316/2013?
(art. 16 da Portaria CJF n. 316/2013)

Sim 0482126

10
Houve autorização do Secretário-Geral para participação do(s) servidor(es) no
evento externo?
(art. 17 da Portaria CJF n. 316/2013)

Sim 0476173

11

O objeto da contratação pode ser enquadrado na hipótese de inexigibilidade de
licitação indicada no art. 74, inciso III, alínea "f", da Lei n. 14.133/2021, conforme
os critérios descritos a seguir?
Há inviabilidade (relativa) de competição, em razão da natureza personalíssima da
atuação do particular, que envolve fatores intelectuais, insuscetíveis de mensuração
objetiva em eventual processo competitivo?
A contratação tem por objeto o treinamento ou aperfeiçoamento de pessoal?
O potencial contratado possui notória especialização, assim entendida como a
qualidade de profissional ou de empresa cujo conceito, no campo de sua
especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência,
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos
relacionados com suas atividades, permite inferir que o seu trabalho é essencial e
reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato?

Sim 0482126

12 O processo foi instruído com a declaração de disponibilidade orçamentária,
contemplando a respectiva classificação da natureza da despesa? Sim 0494051

13 A declaração de disponibilidade orçamentária faz indicação expressa de reserva de
recursos suficientes para atendimento integral dos custos da contratação? Sim 0494051

14
O processo foi instruído com a declaração de que a despesa é compatível com as leis
orçamentárias, nos termos do art. 16 da Lei Complementar n. 101/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal)?

Sim 0505227

15 Foram juntados aos autos os documentos que comprovem que o contratado
preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária? Sim 0482081, 0482084 e 0499541

16 A área técnica atestou o cumprimento das exigências e recomendações descritas no
Parecer Referencial n. 0491884? Sim 0505295

17 A autoridade competente para autorizar a contratação atestou o cumprimento das
exigências e recomendações descritas no Parecer Referencial n. 0491884? Sim 0505295

18 Foram adotadas as providências necessárias à divulgação do contrato e do ato que
autoriza a contratação direta no Portal Nacional de Contratações Públicas? Não

A divulgação se dará em
momento posterior à

autorização da contratação.
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Em atendimento ao subitem 2.2.4 do Parecer Referencial 0491884, ATESTAMOS o cumprimento das exigências e

recomendações descritas no referido documento.
 
 

Autenticado eletronicamente por Humberto Miranda Cardoso, Secretário(a) - Secretaria de Administração, em 20/09/2023, às 16:48,
conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

Autenticado eletronicamente por Alda Mitiê Kamada, Secretário(a) - Secretaria de Gestão de Pessoas, em 21/09/2023, às 16:34,
conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.cjf.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0505295 e o código CRC 366FF292.
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JUSTIÇA FEDERAL
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

 
DESPACHO

À Diretoria Executiva de Administração e Gestão de Pessoas,
 
Trata-se de expediente que objetiva a participação de servidores da Secretaria de

Tecnologia da Informação deste Conselho na ação educacional "CISSP (- Certified Information Systems
Security Professional) Oficial ISC2 + Exame de Certificação", por meio de inexigibilidade de licitação.,
conforme Requerimento 0466830.

De início, verifica-se que a disponibilidade orçamentária para custeio da despesa foi
indicada no documento 0494051.

A instrução processual, acrescenta-se, perpassou pelas unidades técnicas desta Secretaria,
com registros de maior relevância consignados na Análise DIPLA 0493784, Informação SECOMP ​​​​​​​
0499569 e Despacho SUCOP 0504622.

Desse modo, considerando a expedição do Parecer Referencial 0505244, que padronizou
a instrução de contratações de ações educacionais externas no âmbito do Conselho da Justiça Federal, que
envolvam a inscrição de servidores em cursos abertos no mercado, anexou-se aos autos cópia daquela
manifestação jurídica referencial, que substituirá o parecer individualizado, nos termos preconizados no
art. 53, § 5º, da Lei n. 14.133/2021.

Não se dispensou, esclareça-se, o controle interno de legalidade dos atos, preenchendo-se
o checklist 0505295 em conjunto com a unidade técnica demandante, a Secretaria de Gestão de Pessoas,
em obediência ao subitem 2.2.4 do citado parecer.

Ante o exposto, encaminho o presente processo, com sugestão de:
a) expedir a declaração de compatibilidade da despesa com a Lei de Responsabilidade
Fiscal; e
b) retorno dos autos, em sequência, a esta Secretaria, para autorização da contratação,
com fulcro no art. 3º, II, da Portaria CJF n. 509/2023.
 

 
HUMBERTO MIRANDA CARDOSO

Secretário de Administração

 
De acordo.
No uso da subdelegação de competência inscrita no art. 1º, inciso XVI, da Portaria CJF

n. 509, de 30 de agosto de 2022 (0379001), consubstanciado na Disponibilidade Orçamentária SEPROG
0495589 e em cumprimento ao disposto no art. 16, incisos I e II, da Lei Complementar n. 101, de 4 de
maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF), DECLARO que a despesa, no valor estimado
de R$ 52.440,00 (cinquenta e dois mil quatrocentos e quarenta reais) se adequa à Lei nº 14.535/2023
(Lei Orçamentária Anual de 2023) e à Lei n. 14.436/2022 (Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO), sendo
compatível com o Plano Plurianual (PPA) para o presente exercício financeiro.

Encaminhe-se à Secretaria de Administração, para autorização e prosseguimento da
contratação.
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LUIZ ANTONIO DE SOUZA CORDEIRO
Diretor Executivo de Administração e Gestão de Pessoas

Autenticado eletronicamente por Humberto Miranda Cardoso, Secretário(a) - Secretaria de
Administração, em 22/09/2023, às 08:48, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

Autenticado eletronicamente por Luiz Antonio de Souza Cordeiro, Diretor(a) Executivo(a) - Diretoria
Executiva de Administração e de Gestão de Pessoas, em 22/09/2023, às 10:23, conforme art. 1º, §2º, III,
b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.cjf.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0505227 e o
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TERMO

DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

 
Processo: 0001766-61.2023.4.90.8000;
Objeto: participação de servidores na ação educacional "CISSP (- Certified Information

Systems Security Professional) Oficial ISC2 + Exame de Certificação";
Fundamentação Legal: art. 74, inciso III, alínea “f” da Lei n. 14.133/2021;
Valor Total: R$ 52.440,00 (cinquenta e dois mil quatrocentos e quarenta reais);
Favorecido: Strong Security Brasil - SBC Performance Empresariais LTDA., CNPJ

n. 26.306.940/0001-05;
 
Nos termos da subdelegação de competência  contida no art. 3º, inciso II da Portaria CJF

n. 509/2022 c/c art. 74, inciso III, alínea “f” da Lei n. 14.133/2021, AUTORIZO a contratação pretendida
por inexigibilidade de licitação.

 
(assinado eletronicamente)

HUMBERTO MIRANDA CARDOSO
Secretário de Administração

 

Autenticado eletronicamente por Humberto Miranda Cardoso, Secretário(a) - Secretaria de
Administração, em 22/09/2023, às 19:13, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0505328 e o
código CRC 1ABB0DC4.
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NOTA DE EMPENHO

Boletim de Serviço Eletrônico - CJF em
27/09/2023
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Autenticado eletronicamente por Joseni Nonato da Silva, Chefe - Seção de Execução Orçamentária, em exercício,
em 27/09/2023, às 18:13, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.
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